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AMOSTRA

LÍNGUA PORTUGUESA

 ▸ Emprego do Ch
Se empregará o “Ch” nos seguintes vocábulos: bochecha, 

bucha, cachimbo, chalé, charque, chimarrão, chuchu, chute, 
cochilo, debochar, fachada, fantoche, ficha, flecha, mochila, pe-
chincha, salsicha, tchau, etc.

 ▸ Emprego do G
Se empregará o “G” em:
1) Substantivos terminados em: -agem, -igem, -ugem.
 ▪ Exemplos:  barragem, miragem, viagem, origem, ferrugem.
 ▪ Exceção: pajem.

2) Palavras terminadas em: -ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio.
 ▪ Exemplos: estágio, privilégio, prestígio, relógio, refúgio.

3) Em palavras derivadas de outras que já apresentam “G”.
 ▪ Exemplos: engessar (de gesso), massagista (de massagem), 

vertiginoso (de vertigem).
 ▪ Observação também se emprega com a letra “G” os se-

guintes vocábulos: algema, auge, bege, estrangeiro, geada, 
gengiva, gibi, gilete, hegemonia, herege, megera, monge, 
rabugento, vagem.

 ▸ Emprego do J
Para representar o fonema “j’ na forma escrita, a grafia con-

siderada correta é aquela que ocorre de acordo com a origem 
da palavra, como por exemplo no caso da na palavra jipe que 
origina-se do inglês jeep. Porém também se empregará o “J” nas 
seguintes situações: 

1) Em verbos terminados em -jar ou -jear. Exemplos:
 ▪ Arranjar: arranjo, arranje, arranjem 
 ▪ Despejar: despejo, despeje, despejem 
 ▪ Viajar: viajo, viaje, viajem

2) Nas palavras de origem tupi, africana, árabe ou exótica.
 ▪ Exemplos: biju, jiboia, canjica, pajé, jerico, manjericão, 

Moji.

3) Nas palavras derivadas de outras que já apresentam “J”.
 ▪ Exemplos: laranja –laranjeira / loja – lojista / lisonja –lison-

jeador / nojo – nojeira / cereja – cerejeira / varejo – varejista 
/ rijo – enrijecer / jeito – ajeitar.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “J” os seguin-
tes vocábulos: berinjela, cafajeste, jeca, jegue, majestade, 
jeito, jejum, laje, traje, pegajento.

Alfabeto
O alfabeto da língua portuguesa é formado por 26 letras. A – 

B – C – D – E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S 
– T – U – V – W – X – Y – Z.

 ▪ Observação: emprega-se também o “ç”, que representa 
o fonema /s/ diante das letras: a, o, e u em determinadas 
palavras. 

Emprego das Letras e Fonemas

 ▸ Emprego das letras K, W e Y
Utilizam-se nos seguintes casos:
1) Em antropônimos originários de outras línguas e seus de-

rivados. Exemplos: Kant, kantismo; Darwin, darwinismo; Taylor, 
taylorista.

2) Em topônimos originários de outras línguas e seus deriva-
dos. Exemplos: Kuwait, kuwaitiano.

3) Em siglas, símbolos, e mesmo em palavras adotadas 
como unidades de medida de curso internacional. Exemplos: K 
(Potássio), W (West), kg (quilograma), km (quilômetro), Watt.

 ▸ Emprego do X 
Se empregará o “X” nas seguintes situações:
1) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: caixa, frouxo, peixe.
 ▪ Exceção: recauchutar e seus derivados.

2) Após a sílaba inicial “en”.
 ▪ Exemplos: enxame, enxada, enxaqueca.
 ▪ Exceção: palavras iniciadas por “ch” que recebem o pre-

fixo “en-”. Ex.: encharcar (de charco), enchiqueirar (de 
chiqueiro), encher e seus derivados (enchente, enchimento, 
preencher...)

3) Após a sílaba inicial “me-”.
 ▪ Exemplos: mexer, mexerica, mexicano, mexilhão.
 ▪ Exceção: mecha.

4) Se empregará o “X” em vocábulos de origem indígena ou 
africana e em palavras inglesas aportuguesadas. 

 ▪ Exemplos: abacaxi, xavante, orixá, xará, xerife, xampu, be-
xiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, puxar, 
rixa, oxalá, praxe, roxo, vexame, xadrez, xarope, xaxim, xíca-
ra, xale, xingar, etc.

ORTOGRAFIA
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4) Nos derivados em -zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita.
 ▪ Exemplos: cafezal, cafezeiro, cafezinho, arvorezinha, cãozi-

to, avezita.

5) Nos seguintes vocábulos: azar, azeite, azedo, amizade, bu-
zina, bazar, catequizar, chafariz, cicatriz, coalizão, cuscuz, proeza, 
vizinho, xadrez, verniz, etc.

6) Em vocábulos homófonos, estabelecendo distinção no 
contraste entre o S e o Z. Exemplos:

 ▪ Cozer (cozinhar) e coser (costurar);
 ▪ Prezar (ter em consideração) e presar (prender);
 ▪ Traz (forma do verbo trazer) e trás (parte posterior).

 ▪ Observação: em muitas palavras, a letra X soa como Z. 
Como por exemplo: exame, exato, exausto, exemplo, existir, 
exótico, inexorável.

 ▸ Emprego do Fonema S 
Existem diversas formas para a representação do fonema “S” 

no qual podem ser: s, ç, x e dos dígrafos sc, sç, ss, xc, xs. Assim 
vajamos algumas situações:

1) Emprega-se o S: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -andir, -ender, -verter e -pelir.

 ▪ Exemplos: expandir – expansão / pretender – pretensão / 
verter – versão / expelir – expulsão / estender – extensão 
/ suspender – suspensão / converter – conversão / repelir 
– repulsão.

2) Emprega-se Ç: nos substantivos derivados dos verbos ter 
e torcer.

 ▪ Exemplos: ater – atenção / torcer – torção / deter – de-
tenção / distorcer – distorção / manter – manutenção / 
contorcer – contorção.

3) Emprega-se o X: em casos que a letra X soa como Ss.
 ▪ Exemplos: auxílio, expectativa, experto, extroversão, sexta, 

sintaxe, texto, trouxe.

4) Emprega-se Sc:  nos termos eruditos. 
 ▪ Exemplos: acréscimo, ascensorista, consciência, descender, 

discente, fascículo, fascínio, imprescindível, miscigenação, 
miscível, plebiscito, rescisão, seiscentos, transcender, etc.

5) Emprega-se Sç: na conjugação de alguns verbos. 
 ▪ Exemplos: nascer - nasço, nasça / crescer - cresço, cresça / 

Descer - desço, desça.

6) Emprega-se Ss: nos substantivos derivados de verbos ter-
minados em -gredir, -mitir, -ceder e -cutir.

 ▪ Exemplos: agredir – agressão / demitir – demissão / ce-
der – cessão / discutir – discussão/ progredir – progressão 
/ transmitir – transmissão / exceder – excesso / repercutir 
– repercussão.

 ▸ Emprego do S
Utiliza-se “S” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam “S” no 

radical. Exemplos: análise – analisar / catálise – catalisador / casa 
– casinha ou casebre / liso – alisar.

2) Nos sufixos -ês e -esa, ao indicarem nacionalidade, título 
ou origem. Exemplos: burguês – burguesa / inglês – inglesa / chi-
nês – chinesa / milanês – milanesa.

3) Nos sufixos formadores de adjetivos -ense, -oso e –osa.
Exemplos: catarinense / palmeirense / gostoso – gostosa / 

amoroso – amorosa / gasoso – gasosa / teimoso – teimosa.

4) Nos sufixos gregos -ese, -isa, -osa. 
 ▪ Exemplos: catequese, diocese, poetisa, profetisa, sacerdo-

tisa, glicose, metamorfose, virose.    

5) Após ditongos. 
 ▪ Exemplos: coisa, pouso, lousa, náusea.

6) Nas formas dos verbos pôr e querer, bem como em seus 
derivados. 

 ▪ Exemplos: pus, pôs, pusemos, puseram, pusera, pusesse, 
puséssemos, quis, quisemos, quiseram, quiser, quisera, qui-
séssemos, repus, repusera, repusesse, repuséssemos.

7) Em nomes próprios personativos.
 ▪ Exemplos: Baltasar, Heloísa, Inês, Isabel, Luís, Luísa, 

Resende, Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás.

 ▪ Observação: também se emprega com a letra “S” os se-
guintes vocábulos: abuso, asilo, através, aviso, besouro, 
brasa, cortesia, decisão, despesa, empresa, freguesia, 
fusível, maisena, mesada, paisagem, paraíso, pêsames, pre-
sépio, presídio, querosene, raposa, surpresa, tesoura, usura, 
vaso, vigésimo, visita, etc.

 ▸ Emprego do Z
Se empregará o “Z” nos seguintes casos:
1) Palavras derivadas de outras que já apresentam Z no 

radical. 
 ▪ Exemplos: deslize – deslizar / razão – razoável / vazio – es-

vaziar / raiz – enraizar /cruz – cruzeiro.

2) Nos sufixos -ez, -eza, ao formarem substantivos abstratos 
a partir de adjetivos.

 ▪ Exemplos: inválido – invalidez / limpo – limpeza / macio 
– maciez / rígido – rigidez / frio – frieza / nobre – nobreza / 
pobre – pobreza / surdo – surdez.

3) Nos sufixos -izar, ao formar verbos e -ização, ao formar 
substantivos.

 ▪ Exemplos: civilizar – civilização / hospitalizar – hospitaliza-
ção / colonizar – colonização / realizar – realização.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

 ▸ Formas de raciocínio
O raciocínio é o processo mental pelo qual relacionamos 

ideias, juízos ou proposições. O argumento, por sua vez, é a ex-
pressão linguística desse raciocínio, organizada em premissas e 
conclusão. Assim, pode-se dizer que o raciocínio ocorre no plano 
do pensamento, enquanto o argumento é sua manifestação no 
plano da linguagem.

As formas de raciocínio mais cobradas no estudo da argu-
mentação são:

a) Raciocínio dedutivo: parte de uma regra geral para che-
gar a um caso particular. Quando a estrutura é válida e as 
premissas são aceitas, a conclusão decorre necessariamente 
delas.
b) Raciocínio indutivo: parte da observação de casos par-
ticulares para formular uma conclusão geral. Nesse caso, a 
conclusão é provável, mas não necessária.
c) Raciocínio categórico-dedutivo: é a forma clássica dos si-
logismos, em que se utilizam proposições categóricas como 
“todo”, “nenhum” e “algum” para extrair uma conclusão lo-
gicamente necessária.

Logo, todo argumento expressa um raciocínio, mas nem 
todo raciocínio está corretamente estruturado como argumento 
válido.

 ▸ Dedução e indução
A dedução é o raciocínio em que a conclusão decorre ne-

cessariamente das premissas. Se as premissas forem aceitas, a 
conclusão é inevitável.

Exemplo:
 ▪ P1: Todo mamífero é animal.
 ▪ P2: O cachorro é mamífero.
 ▪ C: Logo, o cachorro é animal.

Já a indução parte de casos particulares para construir uma 
generalização. 

Exemplo:
 ▪ P1: O ferro se dilatou quando aquecido.
 ▪ P2: O cobre se dilatou quando aquecido.
 ▪ P3: O alumínio se dilatou quando aquecido.
 ▪ C: Logo, os metais se dilatam quando aquecidos.

Nesse caso, a conclusão não é logicamente necessária como 
na dedução; ela é uma inferência provável, construída a partir 
da repetição de casos observados. Portanto, a dedução produz 
conclusões necessárias, enquanto a indução produz conclusões 
prováveis.

Lógica de argumentação
Um argumento refere-se à declaração de que um conjunto 

de proposições iniciais leva a outra proposição final, que é uma 
consequência das primeiras. Em outras palavras, um argumento 
é a relação que conecta um conjunto de proposições, denotadas 
como P1, P2,... Pn, conhecidas como premissas do argumento, a 
uma proposição Q, que é chamada de conclusão do argumento.

Na teoria da argumentação, interessa não apenas saber o 
que se afirma, mas como se raciocina para chegar à conclusão. 
Por isso, o estudo dos argumentos envolve: as formas de racio-
cínio, a relação entre raciocínio e argumento, os processos de 
dedução e indução, os tipos de argumentos e os vícios que com-
prometem a validade ou a força persuasiva de uma conclusão.

Exemplo:
 ▪ P1: Todos os cientistas são loucos.
 ▪ P2: Martiniano é cientista.
 ▪ Q: Logo, Martiniano é louco.

O exemplo fornecido pode ser denominado de Silogismo, que 
é um argumento formado por duas premissas e uma conclusão.

Quando se trata de argumentos lógicos, nosso interesse re-
side em determinar se eles são válidos ou inválidos. Portanto, 
vamos entender o que significa um argumento válido e um argu-
mento inválido.

TEORIA DA ARGUMENTAÇÃO: FORMAS DE RACIOCÍNIO; 
RACIOCÍNIO E ARGUMENTO; DEDUÇÃO E INDUÇÃO; 

RACIOCÍNIO CATEGÓRICO-DEDUTIVO. VÍCIOS DE 
RACIOCÍNIO: TAUTOLOGIA; GENERALIZAÇÃO FALSA; 

CONCLUSÃO NÃO DECORRENTE; ANALOGIA IMPROCE-
DENTE; AUSÊNCIA DE CONCLUSÃO; SOFISMA. TIPOS DE 
ARGUMENTOS: ARGUMENTOS FALACIOSOS E APELATI-

VOS. COMUNICAÇÃO EFICIENTE DE ARGUMENTOS
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A representação gráfica da afirmação “Nenhum A é B” sem-
pre consistirá em dois conjuntos distintos, sem sobreposição 
alguma entre eles.

Ao combinar as representações gráficas das duas indicações 
mencionadas acima e analisá-las, obteremos:

Ao analisar a conclusão de nosso argumento, que afirma 
“Nenhum homem é animal”, e compará-la com as representa-
ções gráficas das metas, questionamos: essa conclusão decorre 
logicamente das metas? Definitivamente, sim!

Percebemos que o conjunto dos homens está completa-
mente separado do conjunto dos animais, diminuindo uma 
dissociação total entre os dois. Portanto, concluímos que este 
argumento é válido.

 ▸ Raciocínio categórico-dedutivo
O exemplo anterior é um caso típico de raciocínio categó-

rico-dedutivo, isto é, um raciocínio construído com proposições 
categóricas, normalmente introduzidas por quantificadores 
como:

 ▪ todo;
 ▪ nenhum;
 ▪ algum.

Esse tipo de raciocínio é muito frequente em silogismos e 
permite verificar se a conclusão decorre necessariamente das 
premissas por meio da forma lógica do argumento.

Exemplo:
 ▪ P1: Todo professor é leitor.
 ▪ P2: Alguns pesquisadores são professores.
 ▪ C: Logo, alguns pesquisadores são leitores.

 ▸ Argumentos Válidos
Um argumento é considerado válido, ou legítimo, quando a 

conclusão decorre necessariamente das propostas apresentadas. 
Exemplo de silogismo: 
 ▪ P1: Todos os homens são pássaros. 
 ▪ P2: Nenhum pássaro é animal. 
 ▪ C: Logo, nenhum homem é animal.

Este exemplo demonstra um argumento logicamente estru-
turado e, por isso, válido. Entretanto, isso não implica na verdade 
das premissas ou da conclusão.

Importante enfatizar que a classificação de avaliação de um 
argumento é a sua estrutura lógica, e não o teor de suas propos-
tas ou conclusões. Se a estrutura for formulada corretamente, o 
argumento é considerado válido, independentemente da veraci-
dade das propostas ou das conclusões.

 ▸ Como determinar se um argumento é válido?
A validade de um argumento pode ser verificada por meio 

de diagramas de Venn, uma ferramenta extremamente útil para 
essa finalidade, frequentemente usada para analisar a lógica 
de argumentos. Vamos ilustrar esse método com o exemplo 
mencionado acima. Ao afirmar na afirmação P1 que “todos os 
homens são pássaros”, podemos representar esta afirmação da 
seguinte forma:

Note-se que todos os elementos do conjunto menor (ho-
mens) estão contidos no conjunto maior (pássaros), diminuindo 
que todos os elementos do primeiro grupo pertencem também 
ao segundo. Esta é a forma padrão de representar graficamente 
a afirmação “Todo A é B”: dois círculos, com o menor dentro do 
maior, onde o círculo menor representa o grupo classificado após 
a expressão “Todo”.

Quanto à afirmação “Nenhum pássaro é animal”, a pala-
vra-chave aqui é “Nenhum”, que transmite a ideia de completa 
separação entre os dois conjuntos incluídos.
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GEOGRAFIA E HISTÓRIA DE RORAIMA

Eram compostos majoritariamente por caboclos e indígenas 
aliados ou escravizados. Antônio Raposo Tavares foi um dos prin-
cipais líderes, realizando expedições que ampliaram o território 
brasileiro, como a descida do Rio Madeira até Belém do Pará, em 
1651.

Drogas do Sertão:
A coleta de produtos florestais foi a principal base econô-

mica da ocupação da Amazônia. Esses produtos, inexistentes na 
Europa, eram considerados novas especiarias e despertavam 
grande interesse comercial. Os produtos com maior destaque na 
expedição de Pedro Teixeira (1637) na Amazônia, são:

 ▪  Canela;
 ▪  Guaraná;
 ▪  Castanha-do-pará;
 ▪  Pau-rosa;
 ▪  Cacau;
 ▪  Urucum.

 ▪  Contexto de Roraima
A ocupação de Roraima foi inserida nesse cenário de ex-

ploração e expansão territorial, impulsionada pelo interesse em 
consolidar as fronteiras e explorar os recursos naturais da região 
amazônica. Embora tardio, o processo seguiu a lógica mercan-
tilista de exploração de minérios e produtos naturais, além da 
catequese e submissão das populações indígenas.

A região norte, anteriormente sob domínio espanhol, foi ini-
cialmente explorada por meio de importantes expedições. 

 ▪  Francisco de Orellana: O Conquistador do Amazonas 
(1539–1542)
 ▪  Partida: Originou-se no Peru.
 ▪  Atravessou: Todo o Rio Amazonas, dos Andes ao Atlântico.
 ▪  Liderança: Foi convidado a integrar uma expedição coman-

dada por Gonzalo Pizarro, irmão de Francisco Pizarro.

Objetivos da Expedição:
Encontrar El Dorado, o mítico ser coberto de ouro que se 

banhava em uma lagoa.
Buscar a Terra da Canela, uma especiaria cara conhecida pe-

los espanhóis como ishpingo (usada medicinalmente).
Capturar indígenas.

INTERESSES ESTRANGEIROS NA REGIÃO

O processo de colonização do território que hoje corres-
ponde ao estado de Roraima começou de forma tardia, em 
comparação ao restante do Brasil. Enquanto os portugueses 
chegaram ao Brasil em 1500, foi apenas em 1775 que se iniciou 
um olhar específico e políticas de assentamento voltadas para 
Roraima.

Para compreender como esse processo ocorreu, é necessá-
rio considerar o contexto histórico mais amplo, iniciado com a 
política mercantilista colonial europeia dos séculos XV e XVI, que 
tinha como um de seus pilares a exploração de minérios.

 ▪  Grandes Navegações: Portugal e Espanha
Tratado de Tordesilhas (1494):
Esse tratado dividiu o “Novo Mundo” (América) entre os rei-

nos de Portugal e Espanha, estabelecendo a cristianização dos 
povos indígenas como um de seus objetivos. Contudo, essa divi-
são limitava inicialmente a extensão territorial do Brasil.

 ▪  Fatores que Contribuíram para a Expansão Territorial
União Ibérica (1580-1640):
Durante o período em que Portugal foi dominado pela 

Espanha, sob o reinado de Felipe II, os portugueses aproveitaram 
para expandir suas fronteiras na América, ignorando os limites 
estabelecidos anteriormente.

Pecuária:
A criação de gado contribuiu para o desbravamento do in-

terior do Brasil. No trajeto das tropas de gado, surgiram núcleos 
populacionais que ocuparam áreas no Sul, Centro-Oeste e Norte, 
anteriormente sob domínio espanhol.

Missões Religiosas:
As missões, também chamadas de reduções ou aldeamen-

tos, tiveram papel crucial na ocupação territorial. Os Jesuítas 
catequizavam os indígenas, ensinando-os a cultivar lavouras. 
Frequentemente, as missões eram deslocadas para regiões mais 
remotas, fugindo de ataques bandeirantes e, assim, expandindo 
o território português.

Bandeirismo:
Os bandeirantes, originários da Capitania de São Vicente 

(atual São Paulo), exploraram o sertão em busca de riquezas. 
Formavam caravanas e utilizavam mastros com bandeiras para 
identificação.

A OCUPAÇÃO TERRITORIAL DE RORAIMA
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A soberania de Portugal sobre a região foi consolidada so-
mente após as incursões espanholas na parte norte do Rio Branco 
e no Rio Uraricoera. A partir de 1725, missionários carmelitas ini-
ciaram a evangelização dos povos indígenas locais.

A ocupação portuguesa intensificou-se na década de 1730, 
com avanços pelo Rio Branco para consolidar fronteiras e obter 
mão de obra indígena. Para isso, organizaram tropas de resga-
te (compra de indígenas escravizados em conflitos entre etnias), 
tropas de guerra (expedições de punição e escravização con-
tra indígenas que resistiam ou atacavam colonos), e buscaram 
produtos nativos conhecidos como drogas do sertão. Também 
promoveram os descimentos, aldeamentos forçados ou voluntá-
rios de missionários e indígenas.

 ▪  Expansão Portuguesa e Fundação da Capitania de São 
José do Rio Negro
No século XVIII, a Coroa portuguesa passou a se preocupar 

com expedições espanholas à Amazônia Ocidental. Assim, foi 
cogitada e concretizada a criação da Capitania Real de São José 
do Rio Negro, por meio da Carta-régia de 3 de março de 1755. 
Essa medida visava conter a ameaça espanhola, especialmente 
do Vice-reino do Peru, e os avanços neerlandeses provenientes 
do Suriname. 

A implementação da capitania foi influenciada pelas dire-
trizes do Tratado de Madrid (1750), que exigiam a consolidação 
prática das fronteiras. Nesse contexto, portugueses ocuparam 
provisoriamente o baixo Rio Branco, promovendo plantações 
de mandioca e outros alimentos para abastecer as comissões de 
demarcação.

O Forte de São Joaquim, construído em 1755 na confluên-
cia dos rios Uraricoera e Tacutu, desempenhou papel crucial na 
conquista portuguesa do Rio Branco. Apesar de estar atualmente 
destruído, o forte foi essencial para garantir a soberania total de 
Portugal sobre o Vale do Rio Branco, que despertava interesse 
internacional devido à sua pouca exploração.

 ▪  Povoados e Criação de Gado
Após assumirem o controle da região, os portugueses fun-

daram diversos povoados em conjunto com os povos indígenas. 
Entre os principais estavam: Nossa Senhora da Conceição e Santo 
Antônio no Rio Uraricoera; São Felipe no Rio Tacutu; e Nossa 
Senhora do Carmo e Santa Bárbara no Rio Branco. Apesar do 
potencial desses povoados, conflitos frequentes entre colonos e 
indígenas, que resistiam às condições impostas, impediram seu 
desenvolvimento.

Para assegurar a presença portuguesa, o comandante 
Manuel da Gama Lôbo d’Almada iniciou a criação de gado bo-
vino e equino em 1789. Fazendas como São Bento, São José e 
São Marcos, situadas ao longo dos rios Uraricoera e Tacutu, in-
troduziram permanentemente a pecuária entre 1793 e 1799. 
Atualmente, a Fazenda São Marcos pertence a comunidades indí-
genas e está localizada próxima ao antigo Forte de São Joaquim.

 ▪  Expedição de Pedro de Ursua e Lopo de Aguirre 
(1560–1561)
 ▪  Liderança: Pedro de Ursua foi nomeado Conquistador do 

Amazonas, com recursos de 15.000 pesos.
 ▪  Composição da Frota: Onze navios, dois bergantins e 

nove barcos, levando 300 espanhóis, 2.000 indígenas e 500 
cavalos.
 ▪  Destino: Partiram de Topesana, no Huallaga, em 27 de se-

tembro de 1560, com destino a Paititi.

Rebelião:
Pedro de Ursua foi assassinado pelos expedicionários, 

e Fernando de Gusman foi proclamado rei das possessões 
espanholas.

Gusman foi morto em 22 de maio de 1561, e o comando 
passou para Lopo de Aguirre, líder da revolta.

Desfecho:
Aguirre rebelou-se, matando Ursua e Gusman, e fugiu para 

Margarita, mas foi contido pelo vice-rei espanhol. Após atacar a 
ilha Margarita, Aguirre foi preso e enforcado.

 ▪  Expedição de Francisco Caldeira de Castelo Branco 
(1556–1619)
 ▪  Funções: Capitão-mor da Capitania do Rio Grande (1612–

1614) e da Bahia (1615–1618).
 ▪  Missões Prévias: Participou da expulsão de franceses do 

Maranhão e apoiou tropas comandadas por Jerônimo de 
Albuquerque.

 ▪  Expedição ao Norte
 ▪  Conquista do Grão-Pará: Estabeleceu o domínio português 

na região.
 ▪  Construção do Forte Presépio: Também conhecido como 

Forte do Castelo do Senhor Santo Cristo do Presépio, foi a 
primeira fortificação da região norte.
 ▪  Fundação de Belém: Tornou-se fundador da cidade e con-

solidou a presença portuguesa no norte do Brasil.
 ▪  Estratégia: A construção de fortificações, como o Forte 

Presépio, foi essencial para delimitar território, pois onde ha-
via um forte, havia a declaração de propriedade pela Coroa.

Essas expedições foram fundamentais para a ocupação e 
consolidação do domínio português na região norte, enfrentan-
do e eliminando ameaças de outros colonizadores europeus.

Os primeiros colonizadores portugueses chegaram à região 
utilizando o Rio Branco como rota. Antes disso, ingleses e neer-
landeses já haviam explorado a área, atraídos pelo potencial do 
Vale do Rio Branco e acessando-o através das Guianas. 

A PRESENÇA PORTUGUESA
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a lei regulamentadora até pode existir, mas a norma de 
eficácia plena já produz todos os seus efeitos de imediato, 
independentemente de qualquer tipo de regulamentação;
b) são não-restringíveis, ou seja, caso exista uma lei tratan-
do de uma norma de eficácia plena, esta não poderá limitar 
sua aplicação;
c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e integral (não podem 
sofrer limitações ou restrições em sua aplicação).

2) Normas constitucionais de eficácia contida ou prospectiva
São normas que estão aptas a produzir todos os seus efei-

tos desde o momento da promulgação da Constituição, mas que 
podem ser restringidas por parte do Poder Público. Cabe desta-
car que a atuação do legislador, no caso das normas de eficácia 
contida, é discricionária: ele não precisa editar a lei, mas poderá 
fazê-lo.

Um exemplo clássico de norma de eficácia contida é o art.5º, 
inciso XIII, da CF/88, segundo o qual “é livre o exercício de qual-
quer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer”.

Em razão desse dispositivo, é assegurada a liberdade pro-
fissional: desde a promulgação da Constituição, todos já podem 
exercer qualquer trabalho, ofício ou profissão. No entanto, a lei 
poderá estabelecer restrições ao exercício de algumas profis-
sões. Citamos, por exemplo, a exigência de aprovação no exame 
da OAB como pré-requisito para o exercício da advocacia.

As normas de eficácia contida possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, ou seja, estão aptas a produzir todos 
os seus efeitos, independentemente de lei regulamentado-
ra. Em outras palavras, não precisam de lei regulamentadora 
que lhes complete o alcance ou sentido.

Vale destacar que, antes da lei regulamentadora ser publica-
da, o direito previsto em uma norma de eficácia contida pode ser 
exercitado de maneira ampla (plena); só depois da regulamenta-
ção é que haverá restrições ao exercício do direito;

b) são restringíveis, isto é, estão sujeitas a limitações ou res-
trições, que podem ser impostas por:
 ▪ Uma lei: o direito de greve, na iniciativa privada, é norma 

de eficácia contida prevista no art. 9º, da CF/88. Desde a pro-
mulgação da CF/88, o direito de greve já pode exercido pelos 
trabalhadores do regime celetista; no entanto, a lei poderá 
restringi-lo, definindo os “serviços ou atividades essenciais” 
e dispondo sobre “o atendimento das necessidades inadiá-
veis da comunidade”.

O estudo da aplicabilidade das normas constitucionais é 
essencial à correta interpretação da Constituição Federal1. É a 
compreensão da aplicabilidade das normas constitucionais que 
nos permitirá entender exatamente o alcance e a realizabilidade 
dos diversos dispositivos da Constituição.

Todas as normas constitucionais apresentam juridicidade. 
Todas elas são imperativas e cogentes ou, em outras palavras, 
todas as normas constitucionais surtem efeitos jurídicos: o que 
varia entre elas é o grau de eficácia.

A doutrina americana (clássica) distingue duas espécies de 
normas constitucionais quanto à aplicabilidade: as normas auto-
executáveis (“self executing”) e as normas não-autoexecutáveis.

As normas autoexecutáveis são normas que podem ser 
aplicadas sem a necessidade de qualquer complementação. 
São normas completas, bastantes em si mesmas. Já as normas 
não-autoexecutáveis dependem de complementação legislativa 
antes de serem aplicadas: são as normas incompletas, as normas 
programáticas (que definem diretrizes para as políticas públicas) 
e as normas de estruturação (instituem órgãos, mas deixam para 
a lei a tarefa de organizar o seu funcionamento).

Embora a doutrina americana seja bastante didática, a clas-
sificação das normas quanto à sua aplicabilidade mais aceita no 
Brasil foi a proposta pelo Prof. José Afonso da Silva.

A partir da aplicabilidade das normas constitucionais, José 
Afonso da Silva classifica as normas constitucionais em três 
grupos:

 ▪ Normas de eficácia plena;
 ▪ Normas de eficácia contida;
 ▪ Normas de eficácia limitada.

1) Normas de eficácia plena
São aquelas que, desde a entrada em vigor da Constituição, 

produzem, ou têm possibilidade de produzir, todos os efeitos que 
o legislador constituinte quis regular. É o caso do art. 2º da CF/88, 
que diz: “são Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”.

As normas de eficácia plena possuem as seguintes 
características:

a) são autoaplicáveis, é dizer, elas independem de lei pos-
terior regulamentadora que lhes complete o alcance e o 
sentido. Isso não quer dizer que não possa haver lei regu-
lamentadora versando sobre uma norma de eficácia plena; 

1 http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:-
j3AAnRpJ4j8J:www.estrategiaconcursos.com.br/curso/main/

downloadPDF/%3Faula%3D188713+&cd=4&hl=pt-BR&ct=clnk&gl=br

APLICABILIDADE DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
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As normas definidoras de princípios institutivos ou organiza-
tivos podem ser impositivas (quando impõem ao legislador uma 
obrigação de elaborar a lei regulamentadora) ou facultativas 
(quando estabelecem mera faculdade ao legislador).

O art. 88, da CF/88, é exemplo de norma impositiva; como 
exemplo de norma facultativa citamos o art. 125, § 3º, CF/88, que 
dispõe que a “lei estadual poderá criar, mediante proposta do 
Tribunal de Justiça, a Justiça Militar estadual”;

b) normas declaratórias de princípios programáticos: são 
aquelas que estabelecem programas a serem desenvolvi-
dos pelo legislador infraconstitucional. Um exemplo é o art. 
196 da Carta Magna (“a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação”).

Cabe destacar que a presença de normas programáticas na 
Constituição Federal é que nos permite classificá-la como uma 
Constituição-dirigente.

É importante destacar que as normas de eficácia limitada, 
embora tenham aplicabilidade reduzida e não produzam todos 
os seus efeitos desde a promulgação da Constituição, possuem 
eficácia jurídica.

Guarde bem isso: a eficácia dessas normas é limitada, porém 
existente! Diz-se que as normas de eficácia limitada possuem efi-
cácia mínima.

Diante dessa afirmação, cabe-nos fazer a seguinte pergunta: 
quais são os efeitos jurídicos produzidos pelas normas de eficácia 
limitada?

As normas de eficácia limitada produzem imediatamente, 
desde a promulgação da Constituição, dois tipos de efeitos:

 ▪ efeito negativo;
 ▪ efeito vinculativo.

O efeito negativo consiste na revogação de disposições an-
teriores em sentido contrário e na proibição de leis posteriores 
que se oponham a seus comandos. Sobre esse último ponto, vale 
destacar que as normas de eficácia limitada servem de parâme-
tro para o controle de constitucionalidade das leis.

O efeito vinculativo, por sua vez, se manifesta na obriga-
ção de que o legislador ordinário edite leis regulamentadoras, 
sob pena de haver omissão inconstitucional, que pode ser com-
batida por meio de mandado de injunção ou Ação Direta de 
Inconstitucionalidade por Omissão.

Ressalte-se que o efeito vinculativo também se manifes-
ta na obrigação de que o Poder Público concretize as normas 
programáticas previstas no texto constitucional. A Constituição 
não pode ser uma mera “folha de papel”; as normas constitu-
cionais devem refletir a realidade político-social do Estado e as 
políticas públicas devem seguir as diretrizes traçadas pelo Poder 
Constituinte Originário.

 ▪ Outra norma constitucional: o art. 139, da CF/88 prevê a 
possibilidade de que sejam impostas restrições a certos di-
reitos e garantias fundamentais durante o estado de sítio.
 ▪ Conceitos ético-jurídicos indeterminados: o art. 5º, inciso 

XXV, da CF/88 estabelece que, no caso de “iminente perigo 
público”, o Estado poderá requisitar propriedade particular. 
Esse é um conceito ético-jurídico que poderá, então, limitar 
o direito de propriedade;

c) possuem aplicabilidade direta (não dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos), imediata (es-
tão aptas a produzir todos os seus efeitos desde o momento 
em que é promulgada a Constituição) e possivelmente não-
-integral (estão sujeitas a limitações ou restrições). 
3) Normas constitucionais de eficácia limitada
São aquelas que dependem de regulamentação futura para 

produzirem todos os seus efeitos. Um exemplo de norma de efi-
cácia limitada é o art. 37, inciso VII, da CF/88, que trata do direito 
de greve dos servidores públicos (“o direito de greve será exerci-
do nos termos e nos limites definidos em lei específica”).

Ao ler o dispositivo supracitado, é possível perceber que a 
Constituição Federal de 1988 outorga aos servidores públicos o 
direito de greve; no entanto, para que este possa ser exercido, 
faz-se necessária a edição de lei ordinária que o regulamente. 
Assim, enquanto não editada essa norma, o direito não pode ser 
usufruído.

As normas constitucionais de eficácia limitada possuem as 
seguintes características:

a) são não-autoaplicáveis, ou seja, dependem de com-
plementação legislativa para que possam produzir os seus 
efeitos;
b) possuem aplicabilidade indireta (dependem de norma 
regulamentadora para produzir seus efeitos) mediata (a 
promulgação do texto constitucional não é suficiente para 
que possam produzir todos os seus efeitos) e reduzida (pos-
suem um grau de eficácia restrito quando da promulgação 
da Constituição).

Muito cuidado para não confundir!
As normas de eficácia contida estão aptas a produzir to-

dos os seus efeitos desde o momento em que a Constituição 
é promulgada. A lei posterior, caso editada, irá restringir a sua 
aplicação.

As normas de eficácia limitada não estão aptas a produzi-
rem todos os seus efeitos com a promulgação da Constituição; 
elas dependem, para isso, de uma lei posterior, que irá ampliar 
o seu alcance.

José Afonso da Silva subdivide as normas de eficácia limitada 
em dois grupos:

a) normas declaratórias de princípios institutivos ou orga-
nizativos: são aquelas que dependem de lei para estruturar 
e organizar as atribuições de instituições, pessoas e órgãos 
previstos na Constituição. É o caso, por exemplo, do art. 88, 
da CF/88, segundo o qual “a lei disporá sobre a criação e 
extinção de Ministérios e órgãos da administração pública.”
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Ocorre que a desconcentração enseja a existência de vários 
órgãos, sejam eles órgãos da Administração Direta ou das pes-
soas jurídicas da Administração Indireta, e devido ao fato desses 
órgãos estarem dispostos de forma interna, segundo uma relação 
de subordinação de hierarquia, entende-se que a desconcentra-
ção administrativa está diretamente relacionada ao princípio da 
hierarquia.

Registra-se que na descentralização administrativa, ao in-
vés de executar suas atividades administrativas por si mesmo, o 
Estado transfere a execução dessas atividades para particulares 
e, ainda a outras pessoas jurídicas, de direito público ou privado. 

Explicita-se que, mesmo que o ente que se encontre distri-
buindo suas atribuições e detenha controle sobre as atividades 
ou serviços transferidos, não existe relação de hierarquia entre a 
pessoa que transfere e a que acolhe as atribuições.

 ▸ Criação, extinção e capacidade processual dos órgãos pú-
blicos 

Os arts. 48, XI e 61, § 1º da CFB/1988 dispõem que a cria-
ção e a extinção de órgãos da administração pública dependem 
de lei de iniciativa privativa do chefe do Executivo a quem com-
pete, de forma privada, e por meio de decreto, dispor sobre a 
organização e funcionamento desses órgãos públicos, quando 
não ensejar aumento de despesas nem criação ou extinção de 
órgãos públicos (art. 84, VI, b, CF/1988). Desta forma, para que 
haja a criação e extinção de órgãos, existe a necessidade de lei, 
no entanto, para dispor sobre a organização e o funcionamento, 
denota-se que poderá ser utilizado ato normativo inferior à lei, 
que se trata do decreto. Caso o Poder Executivo Federal desejar 
criar um Ministério a mais, o presidente da República deverá en-
caminhar projeto de lei ao Congresso Nacional. Porém, caso esse 
órgão seja criado, sua estruturação interna deverá ser feita por 
decreto. Na realidade, todos os regimentos internos dos ministé-
rios são realizados por intermédio de decreto, pelo fato de tal ato 
se tratar de organização interna do órgão. Vejamos:

 ▪ Órgão: é criado por meio de lei.
 ▪ Organização Interna: pode ser feita por DECRETO, desde 

que não provoque aumento de despesas, bem como a cria-
ção ou a extinção de outros órgãos.
 ▪ Órgãos De Controle: Trata-se dos prepostos a fiscalizar e 

controlar a atividade de outros órgãos e agentes”. Exemplo: 
Tribunal de Contas da União.

Pessoas administrativas:
Explicita-se que as entidades administrativas são a própria 

Administração Indireta, composta de forma taxativa pelas autar-
quias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de 
economia mista.

De forma contrária às pessoas políticas, tais entidades, nao 
são reguladas pelo Direito Administrativo, não detendo poder 
político e encontram-se vinculadas à entidade política que as 

 ▸ Administração direta e indireta
A princípio, infere-se que Administração Direta é corres-

pondente aos órgãos que compõem a estrutura das pessoas 
federativas que executam a atividade administrativa de maneira 
centralizada. O vocábulo “Administração Direta” possui sentido 
abrangente vindo a compreender todos os órgãos e agentes dos 
entes federados, tanto os que fazem parte do Poder Executivo, do 
Poder Legislativo ou do Poder Judiciário, que são os responsáveis 
por praticar a atividade administrativa de maneira centralizada.

Já a Administração Indireta, é equivalente às pessoas jurídi-
cas criadas pelos entes federados, que possuem ligação com as 
Administrações Diretas, cujo fulcro é praticar a função adminis-
trativa de maneira descentralizada.

Tendo o Estado a convicção de que atividades podem ser 
exercidas de forma mais eficaz por entidade autônoma e com 
personalidade jurídica própria, o Estado transfere tais atribuições 
a particulares e, ainda pode criar outras pessoas jurídicas, de di-
reito público ou de direito privado para esta finalidade. Optando 
pela segunda opção, as novas entidades passarão a compor a 
Administração Indireta do ente que as criou e, por possuírem 
como destino a execução especializado de certas atividades, são 
consideradas como sendo manifestação da descentralização por 
serviço, funcional ou técnica, de modo geral.

 ▸ Desconcentração e Descentralização 
Consiste a desconcentração administrativa na distribuição 

interna de competências, na esfera da mesma pessoa jurídica. 
Assim sendo, na desconcentração administrativa, o trabalho é 
distribuído entre os órgãos que integram a mesma instituição, 
fato que ocorre de forma diferente na descentralização admi-
nistrativa, que impõe a distribuição de competência para outra 
pessoa, física ou jurídica.

Ocorre a desconcentração administrativa tanto na adminis-
tração direta como na administração indireta de todos os entes 
federativos do Estado. Pode-se citar a título de exemplo de des-
concentração administrativa no âmbito da Administração Direta 
da União, os vários ministérios e a Casa Civil da Presidência da 
República; em âmbito estadual, o Ministério Público e as secreta-
rias estaduais, dentre outros; no âmbito municipal, as secretarias 
municipais e as câmaras municipais; na administração indireta 
federal, as várias agências do Banco do Brasil que são socieda-
de de economia mista, ou do INSS com localização em todos os 
Estados da Federação.

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA; CEN-
TRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CONCENTRAÇÃO E 
DESCONCENTRAÇÃO; ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-

RETA; AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS 
E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
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 ▸ Empresas Públicas 

Sociedades de Economia Mista:
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária 
de empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de econo-
mia mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser 
divididas entre prestadoras diversas de serviço público e plena-
mente atuantes na atividade econômica de modo geral. Assim 
sendo, obtemos dois tipos de empresas públicas e dois tipos de 
sociedades de economia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explo-
radoras de atividade econômica estão sob a égide, no plano 
constitucional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se en-
contra regida pelo direito privado de maneira prioritária, as 
empresas estatais prestadoras de serviço público são reguladas, 
pelo mesmo diploma legal, pelo art. 175, de maneira que sua 
atividade é regida de forma exclusiva e prioritária pelo direito 
público.

 ▪ OBS. importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de ativi-
dade econômica, possuem personalidade jurídica de direito 
privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ati-
vidade econômica das empresas estatais prestadoras de serviço 
público é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora 
de serviço público, a atividade desempenhada é regida pelo di-
reito público, nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal 
que determina que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviços públicos.” Já se for 
exploradora de atividade econômica, como maneira de evitar 
que o princípio da livre concorrência reste-se prejudicado, as 
referidas atividades deverão ser reguladas pelo direito privado, 
nos ditames do artigo 173 da Constituição Federal, que assim 
determina:

Art. 173 Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
a exploração direta de atividade econômica pelo Estado 
só será permitida quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, 
conforme definidos em lei. 
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa 
pública, da sociedade de economia mista e de suas 
subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, 
dispondo sobre: 
I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e 
pela sociedade; 
II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, 
comerciais, trabalhistas e tributários;
III – licitação e contratação de obras, serviços, compras 
e alienações, observados os princípios da Administração 
Pública; 

criou. Não existe hierarquia entre as entidades da 
Administração Pública indireta e os entes federativos que as 
criou. Ocorre, nesse sentido, uma vinculação administrativa em 
tais situações, de maneira que os entes federativos somente con-
seguem manter-se no controle se as entidades da Administração 
Indireta estiverem desempenhando as funções para as quais fo-
ram criadas de forma correta.

Pessoas políticas:
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na 

Constituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, 
são regidos pelo Direito Constitucional, vindo a deter uma parce-
la do poder político. Por esse motivo, afirma-se que tais entes são 
autônomos, vindo a se organizar de forma particular para alcan-
çar as finalidades avençadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, 
pois, ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de 
cada um dos entes federativos organizar-se de forma interna, 
elaborando suas leis e exercendo as competências que a eles são 
determinadas pela Constituição Federal, a soberania nada mais é 
do que uma característica que se encontra presente somente no 
âmbito da República Federativa do Brasil, que é formada pelos 
referidos entes federativos.

Autarquias:
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público in-

terno, criadas por lei específica para a execução de atividades 
especiais e típicas da Administração Pública como um todo. Com 
as autarquias, a impressão que se tem, é a de que o Estado veio 
a descentralizar determinadas atividades para entidades eivadas 
de maior especialização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, 
dando a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos 
de forma mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira 
contundente a sua finalidade, que é o bem comum da coletivi-
dade como um todo. Por esse motivo, aduz-se que as autarquias 
são um serviço público descentralizado. Assim, devido ao fato 
de prestarem esse serviço público especializado, as autarquias 
acabam por se assemelhar em tudo o que lhes é possível, ao 
entidade estatal a que estiverem servindo. Assim sendo, as au-
tarquias se encontram sujeitas ao mesmo regime jurídico que o 
Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, as autarquias são  
uma “longa manus” do Estado, ou seja, são executoras de ordens 
determinadas pelo respectivo ente da Federação a que estão 
vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma 
obrigacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 
do ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se tam-
bém que a função administrativa, mesmo que esteja sendo 
exercida tipicamente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desem-
penhada, em regime totalmente atípico pelos demais Poderes da 
República. Em tais situações, infere-se que é possível que sejam 
criadas autarquias no âmbito do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário, oportunidade na qual a iniciativa para a lei destinada 
à sua criação, deverá, obrigatoriamente, segundo os parâmetros 
legais, ser feita pelo respectivo Poder.
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Essa divisão é bastante cobrada pelas bancas, especialmente 
quando procuram diferenciar a classificação doutrinária das es-
pécies constitucionais da lei orçamentária. O erro do candidato 
muitas vezes está em misturar modelos históricos de orçamento 
com as partes que compõem a LOA.

Natureza jurídica do orçamento
A natureza jurídica do orçamento é tema clássico e frequen-

temente explorado em concursos. A discussão gira em torno da 
seguinte pergunta: o orçamento é uma lei material, uma lei for-
mal ou um ato administrativo com forma de lei? A resposta mais 
aceita, no estudo do direito financeiro brasileiro, é a de que o 
orçamento possui natureza de lei formal.

Dizer que o orçamento é lei formal significa reconhecer 
que ele segue o processo legislativo e é aprovado pelo Poder 
Legislativo, mas seu conteúdo não se equipara integralmente ao 
de uma lei material típica. Em regra, o orçamento não cria di-
reitos subjetivos amplos nem impõe, de forma geral e abstrata, 
condutas como acontece com muitas leis em sentido material. 
Seu papel principal é autorizar, planejar e organizar a atividade 
financeira do Estado.

Por isso, a doutrina costuma afirmar que a lei orçamentária 
tem caráter autorizativo quanto à despesa. Isso significa que a 
previsão orçamentária, por si só, não obriga automaticamente o 
gestor a realizar todo gasto nela previsto. A existência de dotação 
orçamentária autoriza a despesa, mas a execução dependerá de 
fatores como disponibilidade financeira, conveniência adminis-
trativa, cumprimento das metas fiscais e regras legais específicas.

Ao mesmo tempo, não se deve concluir que o orçamen-
to é juridicamente irrelevante. Pelo contrário, ele vincula a 
Administração dentro dos limites constitucionais e legais. A 
despesa pública precisa respeitar autorização orçamentária, sal-
vo hipóteses excepcionais previstas no ordenamento, como os 
créditos adicionais. Assim, ainda que o orçamento tenha forte 
conteúdo autorizativo, ele também estabelece parâmetros obri-
gatórios de legalidade e controle.

Outra consequência prática da natureza jurídica do orça-
mento é a sua relação com a fiscalização. Como lei formal, ele se 
submete ao controle político do Legislativo, ao controle técnico 
dos tribunais de contas e ao controle jurídico quando houver vio-
lação da Constituição ou das normas financeiras. Desse modo, 
o orçamento não é mera peça contábil, mas ato normativo de 
grande relevância institucional.

 ▸  Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes funda-

mentais que orientam a formulação, execução e controle do 
orçamento público, assegurando que as finanças do Estado se-
jam geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são 
o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda aos 
objetivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade 
com o uso dos recursos públicos.

Conceito e espécies de orçamento
O conceito de orçamento público pode ser apresenta-

do como a lei que estima a receita e fixa a despesa para certo 
exercício financeiro. Essa definição é clássica e muito cobrada 
em prova. A expressão “estima a receita” indica que a arrecada-
ção é prevista, porque não há certeza absoluta quanto ao valor 
efetivamente arrecadado. Já a expressão “fixa a despesa” de-
monstra que o gasto é delimitado juridicamente, sujeitando a 
Administração aos limites e finalidades definidos no orçamento.

Além desse conceito básico, é importante perceber que o 
orçamento desempenha diversas funções. Ele é instrumento de 
planejamento, porque organiza a ação estatal; é instrumento de 
controle, porque permite acompanhar a legalidade e a legitimi-
dade dos gastos; e é também instrumento político, porque revela 
as prioridades de governo.

Quanto às espécies, a doutrina costuma apresentar classifi-
cações históricas e técnicas. Entre elas, destaca-se o orçamento 
tradicional, que enfatiza principalmente a previsão de receitas e 
a autorização de despesas, sem maior preocupação com resul-
tados. Nesse modelo, o foco está no objeto do gasto, e não nos 
objetivos da ação governamental.

Em seguida, surgiu o orçamento de desempenho, que pas-
sou a se preocupar não apenas com o que o Estado compra ou 
contrata, mas também com o que realiza. Ele representa uma 
transição para modelos mais voltados à eficiência administrativa.

O modelo mais importante para provas é o orçamento-pro-
grama. Nele, o orçamento deixa de ser simples rol de despesas e 
passa a vincular recursos a programas, objetivos, metas e ações 
governamentais. É o modelo adotado no Brasil, pois se harmoni-
za com a ideia de planejamento estatal e gestão por resultados.

Também aparece em concursos o orçamento base zero, 
técnica em que cada despesa deve ser justificada a cada novo 
ciclo orçamentário, sem presunção de continuidade automática 
do gasto anterior. Embora tenha relevância doutrinária, não é 
o modelo oficialmente adotado como padrão geral do sistema 
brasileiro.

No contexto constitucional brasileiro, a Lei Orçamentária 
Anual compreende três espécies de orçamento: o orçamento 
fiscal, o orçamento da seguridade social e o orçamento de inves-
timento das empresas estatais. O orçamento fiscal refere-se aos 
Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta. O da seguridade social abrange ações de 
saúde, previdência e assistência social. Já o orçamento de inves-
timento alcança as empresas em que o poder público detenha a 
maioria do capital social com direito a voto.

ORÇAMENTO. CONCEITO E ESPÉCIES. NATUREZA JURÍ-
DICA. PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA
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 ▸ Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas pre-

vistas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para as-
segurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar déficits 
que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente impor-
tante para garantir o cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste mais do que ar-
recada, promovendo uma gestão responsável e prudente dos 
recursos públicos.

 ▸ Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da so-
ciedade nas instituições e na gestão pública, promovendo um 
ambiente de controle social e participação cidadã.

 ▸ Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as nor-
mas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

 ▸ Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel cru-

cial na organização e no controle das finanças públicas. Eles 
asseguram que o orçamento público seja gerido de forma res-
ponsável, eficiente e transparente, respeitando o interesse 
público e garantindo a prestação de serviços essenciais à socie-
dade. A observância desses princípios é uma garantia de que o 
planejamento financeiro governamental será executado de ma-
neira coerente com os objetivos de desenvolvimento econômico 
e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também fa-
cilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos como 
o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem uma fiscaliza-
ção eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso adequado dos 
recursos públicos.

 ▸  Princípios Secundários do Orçamento

Além dos princípios orçamentários tradicionais, que servem 
como base para a formulação e execução do orçamento público, 
existem os chamados princípios secundários. Estes complemen-
tam os principais, trazendo maior especificidade e detalhamento 
às regras que garantem a transparência, eficiência e legalidade na 
gestão dos recursos públicos. Eles não são menos importantes, 

Esses princípios têm como função principal disciplinar a ad-
ministração financeira pública, garantindo que o orçamento seja 
elaborado de forma coerente com as necessidades do governo e 
com o interesse público, além de facilitar o controle e a fiscaliza-
ção tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

 ▸ Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido 

de forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura 
e interpretação por todos os interessados, incluindo a população 
e os órgãos de controle. Esse princípio garante que as informa-
ções sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo a 
evitar ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento 
acessível e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destina-
ção dos recursos públicos, promovendo maior controle social e 
accountability.

 ▸ Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei orçamentá-

ria deve conter exclusivamente a previsão de receitas e a fixação 
de despesas públicas, sem tratar de temas alheios ao orçamen-
to. Esse princípio visa evitar que questões não relacionadas ao 
planejamento financeiro sejam inseridas na legislação orçamen-
tária, o que poderia desviar seu foco e prejudicar a eficiência da 
gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão de 
autorizações para a realização de operações de crédito e a trans-
posição de recursos, quando necessário.

 ▸ Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de re-
cursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam 
estar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa 
das finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização pe-
los órgãos competentes.

Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja to-
das as despesas necessárias para o cumprimento de suas funções 
e serviços.

 ▸ Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, 
geralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca ga-
rantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, ao 
exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para um 
período de doze meses, o que facilita a adaptação às necessida-
des econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando o 
planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições 
econômicas.
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 ▪  Confusão entre o Público e o Privado:
No modelo patrimonialista, não havia uma clara separação 

entre os bens do Estado e os bens pessoais dos governantes. Os 
recursos públicos eram frequentemente usados para fins priva-
dos, beneficiando diretamente os detentores do poder e seus 
aliados. Essa prática gerava um ambiente propício para a corrup-
ção e o desvio de recursos públicos.

 ▪  Clientelismo e Nepotismo:
A administração patrimonialista se baseava na troca de favo-

res e na lealdade pessoal. Os cargos públicos eram distribuídos 
entre amigos, familiares e apoiadores políticos do governante, 
sem considerar a competência ou o mérito dos indivíduos. Esse 
sistema reforçava a dependência dos cidadãos em relação aos lí-
deres locais e perpetuava um ciclo de lealdade e favores pessoais.

 ▪  Corrupção:
A falta de mecanismos de controle e de transparência no 

uso dos recursos públicos permitia que práticas corruptas fossem 
comuns e aceitas. A corrupção era institucionalizada, com bene-
fícios sendo concedidos em troca de apoio político, o que minava 
a eficiência e a eficácia da administração pública.

 ▪  Dominação Tradicional:
A administração patrimonialista era sustentada pela domi-

nação tradicional, onde a autoridade do governante era baseada 
em costumes e práticas históricas, e não em regras formais ou 
legais. Essa dominação reforçava a figura do governante como 
um “patrono” que distribuía favores e protegia seus súditos em 
troca de lealdade e apoio.

Contexto Histórico
Durante o período colonial, a administração pública bra-

sileira foi fortemente influenciada pelos modelos de gestão 
europeus, especialmente o português, que trazia consigo prá-
ticas patrimonialistas. A chegada da família real portuguesa ao 
Brasil em 1808 intensificou esse modelo, com a administração 
pública sendo vista como uma extensão dos interesses da coroa e 
de sua elite. Esse sistema perdurou durante o Império e se man-
teve na Primeira República, onde o coronelismo e o controle local 
pelas oligarquias agrárias eram predominantes.

Transição para o Modelo Burocrático:
A transição do modelo patrimonialista para o modelo buro-

crático começou a ocorrer durante o governo de Getúlio Vargas 
na década de 1930. A criação do Departamento Administrativo do 
Serviço Público (DASP) em 1936 marcou o início dessa transfor-
mação, buscando profissionalizar e racionalizar a administração 
pública brasileira.

A administração pública brasileira passou por profundas 
transformações ao longo dos séculos, refletindo as mudanças 
políticas, econômicas e sociais do país. Desde o período colo-
nial, a forma como o Estado organiza e administra seus recursos 
e serviços evoluiu significativamente, movendo-se por diferen-
tes modelos de gestão que visavam responder às demandas e 
desafios de cada época. Entender essa evolução é crucial para 
compreender as dinâmicas atuais da gestão pública no Brasil e 
identificar os desafios e oportunidades para futuras reformas.

Historicamente, a administração pública no Brasil pode ser 
classificada em três grandes modelos de gestão: o patrimonialis-
ta, o burocrático e o gerencial. Cada um desses modelos surgiu 
em resposta a contextos específicos e trouxe consigo novas práti-
cas e paradigmas de administração.

A trajetória da administração pública no Brasil é marcada 
por constantes esforços de reforma e modernização, buscan-
do superar as ineficiências e promover um serviço público que 
atenda melhor às necessidades da sociedade. Analisar essa evo-
lução permite não apenas entender os avanços alcançados, mas 
também identificar os resquícios de práticas antigas que ainda 
desafiam a gestão pública contemporânea.

Com a base histórica estabelecida, vamos explorar deta-
lhadamente cada um desses modelos de gestão e as principais 
reformas que marcaram a administração pública brasileira ao 
longo do tempo.

 ▸  Modelos de Gestão: Patrimonialismo, Burocracia e Geren-
cialismo

A evolução da administração pública no Brasil pode ser 
compreendida por meio da análise de três grandes modelos de 
gestão: o patrimonialista, o burocrático e o gerencial. Esses mo-
delos refletem diferentes períodos históricos e concepções sobre 
a organização e funcionamento do Estado.

A seguir, exploramos cada um desses modelos em detalhes, 
destacando suas características, contextos históricos e impactos 
na administração pública brasileira.

 ▸Modelo Patrimonialista
O modelo patrimonialista foi o primeiro sistema de gestão 

pública implementado no Brasil, prevalecendo desde o período 
colonial até o início do século XX. Esse modelo é caracterizado 
pela ausência de distinção entre o patrimônio público e o priva-
do, com uma administração baseada em práticas tradicionais e 
pessoais, onde o Estado é visto como uma extensão dos interes-
ses particulares do governante e de sua elite.

MODELOS TEÓRICOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
PATRIMONIALISTA, BUROCRÁTICO E GERENCIAL

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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como objetivo reformar a administração pública, imple-
mentando práticas burocráticas que separassem os interesses 
públicos dos privados e aumentassem a eficiência administrativa.

Durante este período, o Brasil passou por significativas trans-
formações econômicas e sociais, que exigiam uma administração 
pública mais eficiente e capaz de implementar políticas públicas 
complexas. A burocracia weberiana oferecia uma estrutura ade-
quada para enfrentar esses desafios, promovendo uma gestão 
pública baseada em normas claras e critérios de competência.

O modelo burocrático trouxe importantes avanços para a ad-
ministração pública brasileira, incluindo a profissionalização do 
serviço público e a redução das práticas corruptas e nepotistas 
do modelo patrimonialista. No entanto, também gerou alguns 
desafios e disfunções:

 ▪  Rigidez e Lentidão: A ênfase na formalidade e na confor-
midade com as regras pode levar à rigidez e à lentidão nos 
processos administrativos, dificultando a adaptação a novas 
demandas e situações imprevistas.
 ▪  Burocratismo: Em alguns casos, a burocracia pode se 

tornar um fim em si mesma, com os funcionários mais pre-
ocupados em seguir os procedimentos do que em alcançar 
resultados efetivos.
 ▪  Resistência à Mudança: A estrutura hierárquica e formal 

pode gerar resistência às inovações e mudanças, dificultando 
a implementação de reformas administrativas necessárias 
para melhorar a eficiência e a eficácia da gestão pública.

O modelo burocrático representou um avanço significativo 
na administração pública brasileira, substituindo o patrimonia-
lismo por uma gestão baseada em critérios de racionalidade, 
impessoalidade e mérito.

Apesar das disfunções associadas à rigidez e à resistência à 
mudança, este modelo foi essencial para profissionalizar o servi-
ço público e estabelecer bases mais sólidas para a administração 
do Estado.

A compreensão das características e do contexto histórico 
do modelo burocrático é fundamental para avaliar suas contri-
buições e limitações, bem como para orientar futuras reformas 
administrativas.

 ▸Modelo Gerencial
O modelo gerencial de administração pública emergiu 

como uma resposta às limitações do modelo burocrático, espe-
cialmente no contexto das reformas administrativas da década 
de 1990. Influenciado pela Nova Gestão Pública (New Public 
Management), este modelo busca incorporar práticas do setor 
privado para aumentar a eficiência, a transparência e o foco nos 
resultados na gestão pública.

 ▪  Descentralização e Autonomia:
O modelo gerencial promove a descentralização das ativida-

des administrativas e a maior autonomia das unidades de gestão. 
A descentralização visa aproximar a administração dos cidadãos 
e aumentar a capacidade de resposta às necessidades locais.

O objetivo era combater as práticas corruptas e nepotistas 
do período anterior, promovendo uma gestão mais eficiente e 
impessoal.

O modelo patrimonialista foi caracterizado pela ausência 
de separação entre os interesses públicos e privados, pela tro-
ca de favores e pela corrupção institucionalizada. Embora tenha 
sido o primeiro modelo de administração pública implementa-
do no Brasil, ele trouxe inúmeros desafios e ineficiências que só 
começaram a ser enfrentados com a introdução do modelo bu-
rocrático no século XX.

Compreender as características e o contexto histórico do 
modelo patrimonialista é essencial para analisar as raízes de 
muitas das dificuldades enfrentadas pela administração pública 
brasileira até hoje.

 ▸Modelo Burocrático
O modelo burocrático de administração pública foi introdu-

zido no Brasil na década de 1930, durante o governo de Getúlio 
Vargas, marcando uma transição significativa do modelo patri-
monialista. Este modelo foi fortemente influenciado pelas teorias 
de Max Weber, que propôs a burocracia como uma forma racio-
nal e legal de organização administrativa, destinada a aumentar a 
eficiência e a imparcialidade nos processos governamentais.

 ▪  Racionalidade e Impessoalidade:
A administração burocrática baseia-se em regras e regu-

lamentos formais, que estabelecem procedimentos claros e 
uniformes para todos os aspectos da gestão pública. Este mo-
delo busca eliminar a influência de interesses pessoais e garantir 
que as decisões sejam tomadas com base em critérios objetivos 
e legais.

 ▪  Hierarquia:
A estrutura organizacional é vertical e hierarquizada, com 

níveis bem definidos de autoridade e responsabilidade. Cada 
funcionário tem um papel específico e deve reportar-se a um 
superior, o que facilita o controle e a supervisão das atividades 
administrativas.

 ▪  Meritocracia:
A entrada e a promoção no serviço público são baseadas no 

mérito, geralmente através de concursos públicos. Isso visa ga-
rantir que os cargos sejam ocupados por indivíduos qualificados 
e competentes, aumentando a profissionalização e a eficiência 
da administração pública.

 ▪  Controle e Padronização:
Há um forte controle sobre os processos administrativos, 

com a padronização de procedimentos para assegurar a pre-
visibilidade e a uniformidade das ações governamentais. Este 
controle inclui a fiscalização prévia e posterior das atividades, 
visando minimizar erros e desvios.

A adoção do modelo burocrático no Brasil foi parte de um 
esforço maior de modernização e centralização do Estado, inicia-
do durante o governo de Getúlio Vargas (1930-1945). A criação 
do Departamento Administrativo do Serviço Público (DASP) em 
1936 foi um marco importante nesse processo. O DASP tinha 
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e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e inter-
nacional de passageiros;
f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério 

Público do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública 
dos Territórios; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
69, de 2012) (Produção de efeito)

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a po-
lícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 
bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 
a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;   
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, ge-
ografia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diver-
sões públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as 

calamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recur-

sos hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;  
(Regulamento)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, in-
clusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacio-
nal de viação;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qual-
quer natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a 
lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e 
o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os 
seguintes princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente 
será admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do 
Congresso Nacional;
b) sob regime de permissão, são autorizadas a comer-
cialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e 
uso agrícolas e industriais; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 118, de 2022)
c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 
comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa 
e uso médicos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 118, de 2022)
d) a responsabilidade civil por danos nucleares indepen-
de da existência de culpa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 49, de 2006)
XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

(...)

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

Art. 21. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que 

forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele per-
maneçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a inter-
venção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 

operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de or-
denação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-

são ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos 
da lei, que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de 
um órgão regulador e outros aspectos institucionais;   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:)

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, conces-
são ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e ima-
gens;    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 
15/08/95:)
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aprovei-
tamento energético dos cursos de água, em articulação com 
os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;
c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura 
aeroportuária;
d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre 
portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transpo-
nham os limites de Estado ou Território;

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: ARTIGOS 21 A 24 ; ARTIGOS 
44 A 75 E ARTIGO 84

NOÇÕES DE PROCESSO LEGISLATIVO
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Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre questões específicas das matérias rela-
cionadas neste artigo.

 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e ga-
rantia das pessoas portadoras de deficiência;     (Vide ADPF 672)

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural;

V -  proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;      (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico; 
(Vide ADPF 672)

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-
ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seus territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para 
a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do 
bem-estar em âmbito nacional.    (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006)

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;  (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, 

defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio am-
biente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, tu-
rístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao con-
sumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnolo-
gia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

X - criação, funcionamento e processo do juizado de peque-
nas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento 
de dados pessoais, nos termos da lei.  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 115, de 2022)

 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrá-

rio, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo 

e em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e 

radiodifusão;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de 

valores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condi-

ções para o exercício de profissões;
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, 
bem como organização administrativa destes; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012) (Produção de efeito)

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupan-
ça popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material béli-

co, garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões 
das polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;      
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas 

as modalidades, para as administrações públicas diretas, au-
tárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as em-
presas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do 
art. 173, § 1º, III; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998)

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maríti-
ma, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.     (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 115, de 2022)
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